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Câmara Municipal de Vereadores de
Ernestina – RS
Estado do Rio Grande do Sul


AUTÓGRAFOS
ORIUNDO DA MENSAGEM Nº 17/2026
PROJETO DE LEI Nº 16/2026, DE 13 DE MARÇO DE 2026.

[bookmark: _Hlk128750692]Estabelece o índice para a revisão geral anual dos vencimentos do Município, aos Servidores do Poder Executivo e Legislativo, aposentados e pensionistas, e dá outras providências.

Art. 1º. Fica concedida a revisão geral anual, nos termos do art. 37, inciso X, da Constituição Federal, mediante a aplicação do índice de 3,81%(três vírgula oitenta e um por cento), sobre os vencimentos dos servidores municipais.
§ 1º. O índice previsto no caput  corresponde à reposição das perdas inflacionárias apuradas no período de março de 2025 a fevereiro de 2026.
§ 2º. A revisão aplica-se aos servidores dos Poderes Executivo e Legislativo, inclusive de suas autarquias e fundações, ativos, inativos e pensionistas, cargos em comissão, funções gratificadas, contratações temporárias e agentes políticos, da Administração Direta e Indireta de ambos os Poderes.
Art. 2º. Fica concedido aumento real de 1,59% (uma vírgula cinquenta e nove por cento) sobre os vencimentos dos servidores do Poder Executivo, inclusive de suas autarquias e fundações.
Parágrafo único. O aumento real estende-se aos servidores, ativos, inativos e pensionistas com direito à paridade, bem como aos ocupantes de cargos em comissão, funções gratificadas e contratações temporárias.
Art. 3º. O disposto no Artigo 2º desta Lei não se aplica aos vencimentos e subsídios dos servidores do poder Legislativo e aos agentes políticos do poder Executivo.
Art. 4º. Aos membros do Magistério Público Municipal, ativos e inativos com direito à paridade, aplica-se o índice do Piso Nacional do Magistério, o qual absorverá o percentual de revisão geral anual previsto no Art. 1º desta Lei.


Art. 5º. As despesas decorrentes da presente lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias do orçamento vigente.
Art. 6º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 1º de março de 2026.


[bookmark: _GoBack]GABINETE DA PRESIDÊNCIA, em 24 de março de 2026.



TIAGO JOSÉ DUMMEL
Presidente
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